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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

1 A i- t r iqÍ / - Iq *^021 

Câmara Municipal d e Araraquara 
Protocolo: 152/2021 d e 1 4 / 0 1 / 2 0 2 1 15:52 

A o Documento: Projeto de Lei n0 9/2021 
Excelentíssimo Senhor Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ALUÍSIO BRAZ Destinatário: DIR. LEGISLATIVA. 
Vereador e Presidente da Câmara iVIunicipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 
Pelo presente , t e n h o a sat isfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 

t e r m o s da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei q u e dispõe sobre autorização para concessão de subvenção 
social a t é o valor de R$ 272.520,00 (duzentos e se t en ta e dois mil, qu inhen tos e vinte reais), 
nos t e rmos e às en t idades de assistência social dev idamen te inscritas no Conselho IVIunicipal 
de Assistência Social que especifica, e dá out ras providências. 

Os repasses dos recursos f inanceiros se rão e f e tuados pelo Município, por 
meio do Fundo Municipal de Assistência Social à en t idade . As subvenções sociais, nos 
t e r m o s dos arts. 12 e 16 da Lei Federal n 9 4.320, de 17 de março de 1964, e na Instrução 
Normativa n e 01, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro Nacional, consis tem em 
t ransferências de recursos a instituições públicas ou privadas de cará ter assistencial sem 
finalidade lucrativa, com o objetivo de cobrir despesas de custeio. No ponto , a proposi tura 
ora em tela visa à t ransferência de a té R$ 272.520,00 (duzentos e se t en ta e dois mil, 
qu inhentos e vinte reais), a diversas ent idades , decor ren tes do desembolso e f e t u a d o pelo 
Fundo Nacional da Assistência Social - Secretaria Especial do Desenvolvimento Social do 
Ministério da Cidadania. 

Outrossim, nos t e r m o s do art . 26 da Lei Complementa r Federal n 9 101, de 4 
de maio de 2001, a des t inação de recursos, para, direta ou indi re tamente , cobrir 
necess idades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 
específica, a t ende r as condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentár ias e es tar 
prevista no o r çamen to ou em seus créditos adicionais - razão por que , ass im, : da 
necess idade da p re sen te proposi tura. 

Assim, t e n d o em vista a f inalidade a que o Projeto de Lei se dest inará, 
e n t e n d e m o s es tar p l enamen te justificada a propositura do m e s m o que, por certo, irá 
merecer a aprovação desta Casa de Leis. Finalmente, por julgarmos esta proposi tura como 
medida de urgência, solicitamos seja o p re sen te Projeto de Lei apreciado den t ro do m e n o r 
prazo possível, nos t e rmos do art . 80 da Lei G í ^ n i c a do Município de Araraquara . 

Valemo-nos do ense jo para rjsnov^r-lhe os pro tes tos de est ima e apreço . 
Atenciosamente , 

ED|[\ÍHO SiLVA 
PrefeitoNyií^iicipal 
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